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LEI N° 318. de 24 de outubro de 1979
'O •• Reconhece de utilidade pública a Sociedade
de Espiritualista Casa de Caridade Padre José
de Anchieta".

A C,A,f.•'L.e..P.A MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
POR SEUS REPRESENTANTES LEGAIS, DE
CReTA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Fica reconhecida de utilicade pública
a SOCiEDADE ESP1RITUALlSTA CASA DE CARI
DADE P,t..DRE JOSE DE ANCHIETA, comsede à
Rua Wader, lote 23. Bairro Novo Rio, Oueima-

dos, 2° distril0 deste r,1unicípio
Art. 2° - A pres.:::r.te Lei entrará em vigor na

data de sua publ;cação.
Art. 3° .. Revog,Hi:-se 2S disposições em can-

tràno. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
24 DE OUTUBRO DE 1979

João Ruy de Oueiroz Pinheiro
PREFEITO


